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RESOLUÇÃO CEPE N° 6.346 

Resolve sobre pedido de revalidação 
de diploma estrangeiro. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 347 1  reunião ordinária, realizada em 18 de 
junho de 2015, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

o disposto na Resolução CEPE n.° 203, que fixa normas para 
revalidação de diplomas e certificados de curso de graduação, expedido por 
estabelecimento de ensino superior de país estrangeiro; 

o parecer da comissão que avaliou a documentação constante do 
processo UFOP n.° 23109.00595212014-11, 

RESOLVE: 

Aprovar o parecer da comissão especial constituída para analisar 
o pedido de revalidação do diploma estrangeiro de graduação de 
nutricionista de Fernanda Cristina Costa Sanches, obtido na Universidade 
Atlântica, Portugal, cujo anexo fica fazendo parte integrante desta 
Resolução. 

Ouro Preto, em 18 de junho de 2015. 

PUBLICADO 
BOLETIM ADMINISTRATIVO 

DATA .Qj'Ii2oi. 	
Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 

Presidente 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 
ESCOLA DE NUTRIÇÃO 

RELATÓRIO SOBRE VIABILIDADE DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA DE CURSO DE GRADUAÇÃO 

EXPEDIDO POR ESTABELECIMENTO DE ENSINO ESTRANGEIRO 

o 

Comissão avaliadora 

Profa. Ora. Maria Cristina Passos - DENCS 

Profa. Dra. Joana Ferreira do Amaral - DENCS 

Profa. Dra. Sônia Maria de Figueiredo - DEALI 
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A comissão designada pela diretoria da Escola de Nutrição (Decisão CEDENUT 0 

02/2014 de 11 de dezembro de 2014) composta pelos professores Profa, Ora. Maria Cristina 

Passos - DENCS, Profa. Ora. Joana Ferreira do Amara! - DENCS e Profa. Ora. Sônia Maria de 

Figueiredo - DEALI, se reuniu às 14:00 hs do dia 16/03 do corrente ano, nas dependências da 

Escola de Nutrição, para dar início ao processo de análise do pedido de revalidação de diploma 

de FERNANDA CRISTINA COSTA SANCHES, expedido por estabelecimento de ensino 

estrangeiro, Universidade Atlântica, em Portugal. 

Na ocasião, observados os preceitos da Resolução CEPE n °  203, foram analisados os 

documentos apresentados pela solicitante em que constavam as ementas, cargas horárias e 

conteúdos programáticos de todas as disciplinas cursadas na referida instituição. Procedeu-se, 

Ia então, uma análise comparativa entre essas disciplinas cursadas e aquelas oferecidas pelo 

curso de graduação em Nutrição da UFOP. A tabela 1 apresenta um resumo comparativo de 

disciplinas e suas respectivas cargas horárias. A análise dos conteúdos programáticos se seguiu 

em reuniões subsequentes realizadas em 18/03 e 25103, a fim de verificar a compatibilidade 

entre os dois cursos em questão. 

Em virtude de dúvidas levantadas durante o processo de análise e, em conformidade 

com a referida Resolução CEPE,optou-se por contatar a solicitante para uma entrevista para 

que fossem prestados os devidos esclarecimentos à comissão. Devido ao fato da solicitante 

encontrar-se fora do país, a entrevista foi realizada via skype em 01/04/2015. Após a 

entrevista, foi envidado mais alguns documentos por e-mail, em 02/04/2015, com a finalidade 

de detalhar alguns conteúdos programáticos de disciplinas cursadas. Em 29/0412015, a 

•  comissão se reúne para continuar • a análise de compatibilidade entre os conteúdos 

programáticos de disciplinas entre os cursos. 

Sanadas as dúvidas, a comissão, reunida em 13/0512015, decide finalizara processo de 

avaliação, sugerindo que sejam cumpridas alguns requisitos para que o diploma de graduação 

em Nutrição possa ser validado: 

1. Submeter-se a prova escrita de conhecimentos imprescindíveis à formação do 

profissional nutricionista que não aparecem nos documentos apresentados pela 

solicitante, referente aos temas descritas abaixo: 

Educação Alimentar e Nutricional 

• Políticas e Programas de Alimentação e Nutrição no Brasil 

• Código de Ética Profissional dos Nutricionistas no Brasil 



2. Cumprimento de uma carga horária de 300 horas de estágio curricular no Brasil, 

divididas nas três áreas básicas de atuação do nutricionista, a saber: 1) 100 horas em 

Administração de Serviços de Alimentação - ASA; 2) 100 horas em Nutrição Clínica e; 

3) 100 horas em Nutrição Social. 
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Tabela 2 - Disciplinas cursadas em Portugal sem equivalência na UFOP 

Biofísica  45 55 100 

Psicopatologia do Comportamento Alimentar* 

Farmacodinâmica e Nutrição 30 45 75 

Farmacologia *  

Análise Sensorial   60 55 lis 

Nutrição e Saúde Comuriïtária  45 70 115 

Nutrição e Desporto   45 70 115 

Promoção para a Saúde em Nutrição 45 70 115 

Análise da dados Aplicada à Nutriçãot 

*.sem informação 

Ouro Preto, 18 de maio de 2015. 

Profa. ra.M ia Cristina Passos 
Depar 	nto 	Nutrição Clinica e Social 

Joana Ferrêira do Amaral 
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